
NOTADE -
EMPENHO

'1ôVlA'

000887.2022
do EÍnpenho

000
curso

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA. ESTADO DO PARANA
Av. Pérola Byington, 1 .800 - cep 87.540-000 - Pérola - Pr.;'- :' " Fone/Fax (44) 3636-8300 --- CNPJ 81.478.133/0001-70

Tipo do Enpenho

Ordi nár i o
Cdegoria dr Bopenho

Comum
orsão 10 S. M. AGR. PEC. MEIO AMB. SERV. P
unidade 02 Obras, Serviços Públ-icos e Rodoviários
Dotação 15. 452. 0006 . 2. 05i. 3390. 39. 00. 00 ourRos sERVrÇos DE TERCETR
Desdobramento 3390396302 IMPRESSOS PARA A DIVULGAÇÀO DE SERVIÇO
For{e de Rêcursos 00000 Recursos Ordinários (Livres)

Conia 01923

BLICOS

Credor

Endereço

CNPJ /CPF

AV. COSTA E SILVA 647 CENTRO
39.34s. r-ss/0001-03 PÉROLAFone (44199'7 45-8'l 62 Cidade

04658 ARIEL PIRES MACHADO 07711564996

VencimeÍrto

L8.03.22Dis ensa por Lim
Cor rato Enissâo

).6 .02 .2

150.000,00
Seldo Anterior

42.112t10
Valor do Empenho

L .248,00
Seldo

40.924,10

DADN

Valor Total

1.248,00624, 0000

Valoí Unitário

LIQ

Especilicaçâo
ConfecÇão de adesivo blackout
(4, 0000m x 2, 000m) , área 16, 000m2 ,
para placas de obras de
recuperaÇão de trafegabilidade de
estradas rurais. Conforme
sol-icitaÇão.

Item

l-
Quart

2

1.248,00VALOR LIQUIDO4319 003381s-0156
credoÍ

c

E Serviços Foram Preslados
Declaramos que os Ll [íaleriais Forâíi Entreguês

El obrâ Êxecúada

Acham-se Conforrne, Aceito e

assinatura :

none

Encarregado do Serviço

Iüot R(ô
deMunr.

Data

o enpenho da(s) despesa(s)
Ecima discriminada(8)

Data

Representadâ p?lo Cheque n'---:a ordem do banco

Dala 

-/-/-.

Declaroíanos) oara os devidos Íns. que recebi(emos) â inpodância de ( um miI duzentos e quarenta e oito
aljf§; * í'*** * * * * * * * i'Í * * * *-* * *'* * * * * * * * * * * * * 1e p"l" qualdou(ahos) plena e irrevegável quiteçáo.

oda 

-/-/-
Credor

Podana
049-88?ú

cPt

ruffi Ordenador da Despesa

lY"



PÉRoLA
GOVERNO MUNICIPAL

SECRETAR|A: SECRETARTA DE AGRTCULTURA, pECUÁR|A, MErO AMBIENTE E SERVTçOS pÚBL|COS

DIVISÃO: OBRAS

Assinatura do Requerente (CARIMBO)

JUSTI FICATIVA PARA CONTRATACÃO DIRETA

Dispensa por valor, conforme Lei 8.666/93, Art. 24. inciso ll.

t\


